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DIREITO  
CONSTITUCIONAL

1.  DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS

1.1.  PRINCÍPIO DA IGUALDADE

É inconstitucional lei estadual que reserva 80% das 
vagas do vestibular da universidade estadual pa-
ra estudantes que tiverem cursado o ensino médio 
integralmente em escolas, públicas ou privadas, no 
estado

É inconstitucional lei estadual que assegura, de 
forma infundada e/ou desproporcional, percentual 
das vagas oferecidas para a universidade pública 
local a candidatos que cursaram integralmente o 
ensino médio em instituições públicas ou privadas 
da mesma unidade federativa.

Essa lei viola a garantia de tratamento igualitário 
a todos os cidadãos brasileiros, que veda a criação 
de distinções ou preferências entre si (art. 19, III, 
da CF/88).

  ` STF. Plenário. RE 614.873/AM, Rel. Min. Marco Aurélio, 
redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado 
em 19/10/2023 (Info 1113).

1.2.  LIBERDADE DE EXPRESSÃO

Veículo de comunicação social pode ser responsabi-
lizado por ter divulgado entrevista na qual o entre-
vistado forneceu informações falsas e ofensivas à 
honra de outra pessoa

Não viola o direito à liberdade de imprensa (art. 
220 da CF/88) a condenação de veículo de comuni-
cação ao pagamento de indenização por dano moral 
que decorra da publicação de entrevista em que 

veiculada informação falsa. Essa medida excepcional 
é aplicável quando existir intenção deliberada, má-fé 
ou grave negligência por parte do canal de imprensa, 
isto é, quando, mesmo presentes indícios concretos 
acerca da inveracidade da acusação, ele se abstém 
do estrito cumprimento de seu dever de cuidado, 
consistente em oportunizar a manifestação da pessoa 
atingida e em adotar providências e cautelas que 
objetivem uma análise mais apurada da genuinidade 
das informações.

Teses fixadas pelo STF:
1. A plena proteção constitucional à liberdade 

de imprensa é consagrada pelo binômio liberdade 
com responsabilidade, vedada qualquer espécie de 
censura prévia. Admite-se a possibilidade posterior 
de análise e responsabilização, inclusive com remo-
ção de conteúdo, por informações comprovadamente 
injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas, e em 
relação a eventuais danos materiais e morais. Isso 
porque os direitos à honra, intimidade, vida privada 
e à própria imagem formam a proteção constitucio-
nal à dignidade da pessoa humana, salvaguardando 
um espaço íntimo intransponível por intromissões 
ilícitas externas. 

2. Na hipótese de publicação de entrevista em que 
o entrevistado imputa falsamente prática de crime a 
terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser 
responsabilizada civilmente se: 

i) à época da divulgação, havia indícios concretos 
da falsidade da imputação; e 

ii) o veículo deixou de observar o dever de cuidado 
na verificação da veracidade dos fatos e na divulgação 
da existência de tais indícios.

  ` STF. Plenário. RE 1.075.412/PE, Rel. Min. Marco Aurélio, 
redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 
29/11/2023 (Repercussão Geral – Tema 955) (Info 1120).
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§ 4º – Será declarada a perda da nacionalidade do bra-
sileiro que:
I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II – adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela 
lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangei-
ra, ao brasileiro residente em estado estrangeiro, como 
condição para permanência em seu território ou para o 
exercício de direitos civis; 

§ 4º – Será declarada a perda da nacionalidade do bra-
sileiro que:
I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de fraude relacionada ao processo de natura-
lização ou de atentado contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático; 
II – fizer pedido expresso de perda da nacionalidade 
brasileira perante autoridade brasileira competente, res-
salvadas situações que acarretem apatridia.
§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do 
§ 4º deste artigo, não impede o interessado de readquirir 
sua nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei. 

Assim, nos termos de sua atual redação, a Cons-
tituição estabelece apenas as seguintes hipóteses de 
perda de nacionalidade:

Hipóteses de Perda 
de Nacionalidade

1) Cancelamento da naturalização, por sentença judicial, em 
virtude de fraude relacionada ao processo de naturalização 
ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático.

2) Pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira 
perante autoridade brasileira competente, ressalvadas 
situações que acarretem apatridia. 

1) Cancelamento da naturalização, por sentença ju-
dicial, em virtude de fraude relacionada ao proces-
so de naturalização ou de atentado contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático: 

Nos termos do art. 12, § 4º, I, será declarada a per-
da da nacionalidade do brasileiro que tiver cancelada 
sua naturalização, por sentença judicial, em virtude 
de fraude relacionada ao processo de naturalização 
ou de atentado contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático. 

Aqui, temos uma hipótese de perda-punição, já 
que o indivíduo perde a nacionalidade como forma de 
punição por ter fraudado o processo de naturalização 
ou por ter praticado atos que atentam contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático. 

Sobre essa hipótese, vale registrar algumas ob-
servações:

i) Por se tratar de cancelamento de naturaliza-
ção, essa hipótese aplica-se apenas aos brasileiros 
naturalizados.

ii) Antes do advento da Lei nº 13.445, de 2017 (Lei 
de Migração), que revogou a Lei nº 818/1949 (Lei que 
regulamentava a ação de cancelamento de natura-
lização), era predominante na doutrina que a ação 
de cancelamento de naturalização possuía natureza 
penal, sendo proposta pelo Ministério Público Federal 
em juízo federal. Com a revogação da Lei nº 818/1949 
pela Lei de Migração, atualmente a ação de cancela-
mento de naturalização deve seguir o procedimento 
comum ordinário do Código de Processo Civil, tendo, 
portanto, natureza cível, continuando sendo proposta 
pelo Ministério Público Federal em juízo federal. 

iii) Em alguns casos tanto a fraude ao processo de 
naturalização quanto os atos que atentem contra a 
ordem constitucional e o Estado Democrático podem 
configurar crime, nos termos da legislação penal. 
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Veremos mais abaixo qual é a teoria adotada 
atualmente pelo STF.

Qual é a proteção conferida às terras tradicional-
mente ocupadas pelos índios?

A CF/88 garante aos índios os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, exer-
cendo sobre elas o usufruto exclusivo das riquezas 
do solo, dos rios e dos lagos.

Essas terras são inalienáveis e indisponíveis, e os 
direitos sobre elas são imprescritíveis.

Para que os índios possam exercer seus direitos 
compete à União fazer a demarcação dessas terras.

Remoção dos grupos indígenas de suas terras

Em regra, é vedada a remoção dos grupos indí-
genas de suas terras. 

Existem duas exceções em que isso e possível:
a) em caso de catástrofe ou epidemia que ponha 

em risco a população indígena. Nessa hipótese, os 
índios são retirados imediatamente e, depois, essa 
remoção é submetida à aprovação do Congresso 
Nacional, que poderá concordar ou determinar o 
retorno.

b) se a remoção for de interesse da soberania do 
País. Nesse hipótese, os índios somente poderão ser 
retirados após deliberação do Congresso Nacional.

Obs.: tão logo cesse o risco que ensejou a remo-
ção, os índios deverão retornar às suas terras.

Quadro-resumo:

A remoção 
dos índios 

de suas 
terras 

só pode 
ocorrer 

em duas 
hipóteses:

1ª) Catástrofe 
ou epidemia

O CN deverá 
referendar 
(ratificar) a 

remoção que foi 
realizada.

2ª) Interesse da 
soberania do 

país

O CN deverá 
autorizar a 

remoção antes 
que ela seja 

realizada.

Atividades que só podem ser exercidas nas terras 
indígenas com autorização do CN

Existem duas atividades que somente podem ser 
exercidas em terras indígenas se houver autorização 
do Congresso Nacional:

•  o aproveitamento dos recursos hídricos (incluí-
dos os potenciais energéticos). Ex.: hidrelétrica;

•  a pesquisa e a lavra das riquezas minerais. Ex.: 
petróleo.

Nesses dois casos, para que tais atividades sejam 
desenvolvidas é necessário que, antes, as comunida-
des afetadas sejam ouvidas e que haja autorização do 
Congresso Nacional por meio de decreto legislativo 
(art. 49, XVI, da CF/88).

Se for autorizada a atividade, deverá ser assegu-
rada aos índios uma participação nos resultados da 
lavra, na forma da lei.

Demarcação das terras indígenas

Os índios possuem direitos sobre as terras por 
eles ocupadas tradicionalmente. Tais direitos decor-
rem da própria Constituição e existem mesmo que 
as terras ainda não estejam demarcadas. No entanto, 
o legislador determinou que a União fizesse essa 
demarcação a fim de facilitar a defesa desses direitos.

A demarcação é um processo administrativo rea-
lizado na forma prevista no Decreto nº 1.775/96. 

Vejamos o resumo das principais etapas do pro-
cedimento.

•  As terras tradicionalmente ocupadas por índios 
devem ser administrativamente demarcadas por 
iniciativa e sob a orientação da FUNAI.

•  A demarcação será fundamentada em trabalhos 
desenvolvidos por antropólogo de qualificação 
reconhecida, que elaborará estudo antropoló-
gico de identificação.

•  Além disso, a FUNAI designará grupo técnico 
especializado (composto preferencialmente por 
servidores da Fundação) com a finalidade de 
realizar estudos complementares de natureza 
etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfi-
ca, ambiental e o levantamento fundiário ne-
cessários à delimitação.

•  Vale ressaltar que esse levantamento fundiá-
rio é previsto no § 1º do art. 2º do Decreto 
nº 1.775/96, sendo considerado imprescindível 
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DIREITO  
ADMINISTRATIVO

1.  PRINCÍPIOS E PODERES 
ADMINISTRATIVOS

1.1.  AUTOTUTELA

É possível a anulação do ato de anistia pela Admi-
nistração Pública, evidenciada a violação direta do 
art. 8º do ADCT, mesmo quando decorrido o prazo 
decadencial contido na Lei 9.784/99

O decurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos 
não é causa impeditiva bastante para inibir a Admi-
nistração Pública de revisar os atos de concessão de 
anistia a cabos da Aeronáutica relativos à Portaria 
1.104, editada pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, 
em 12 de outubro de 1964.

  ` STJ. 1ª Seção. MS 17.526-DF, Rel. Min. Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), 
julgado em 9/11/2022 (Info Especial 8).

No mesmo sentido: STF. Plenário. RE 817338/DF, 
Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 16/10/2019 (Reper-
cussão Geral – Tema 839) (Info 956); STJ. 1ª Seção. MS 
20.187-DF, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado Do TRF5), julgado em 10/08/2022 (Info 744).

O entendimento firmado pelo STF no Tema 839 não 
se aplica para outros casos que não envolvam a Por-
taria 1.104/1964 ou eventual alegação de inconsti-
tucionalidade na concessão do benefício

Admite-se o distinguishing quanto ao Tema 839/
STF, para aplicar o prazo decadencial do art. 54, caput, 
da Lei nº 9.784/99, na hipótese em que a anulação 
da concessão de anistia tem como fundamento a 
irregular acumulação de dois pagamentos, benefícios 
ou indenizações, com idêntico fato gerador.

  ` STJ. 1ª Seção. MS 17.874-DF, Rel. Min. Regina Helena 
Costa, julgado em 24/5/2023 (Info 11 – Edição Extraor-
dinária).

1.2.  OUTROS PRINCÍPIOS E PODERES

No regime de transparência brasileiro, vige o prin-
cípio da máxima divulgação, em que a publicidade é 
regra, e o sigilo, exceção

Quando não demonstrada, em concreto, nenhuma 
razão para se entender que a manutenção do sigilo 
de informações dos órgãos públicos é útil à segurança 
da sociedade e do Estado e imprescindível a essa 
finalidade, deve-se prevalecer a regra da publicidade.

No caso concreto, o impetrante buscava saber 
quantas nomeações e vacâncias de soldados exis-
tiram em um dado período de tempo na Polícia 
Militar do Estado, sendo certo que não se estava 
pretendendo saber detalhes específicos e pessoais 
de uma ou algumas nomeações ou vacâncias; não se 
pretende saber como o efetivo existente se distribui, 
como deverá ser alocado ou qual a estratégia utili-
zada para sua alocação; não se busca saber nada de 
caráter estratégico da Polícia Militar (planos, projetos, 
execuções etc.). Por essa razão, o STJ determinou o 
fornecimento das informações.

  ` STJ. 1ª Turma. RMS 54.405-GO, Rel. Min. Gurgel de Faria, 
julgado em 9/8/2022 (Info Especial 8).

As receitas e despesas brutas das serventias extra-
judiciais não configuram dados pessoais a serem 
protegidos sob o argumento de garantir o direito ao 
sigilo e à privacidade

Embora os serviços notariais e de registro sejam 
realizados em caráter privado por delegação do po-
der público, não há descaracterização da natureza 
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83DIREITO ADMINISTRATIVO

de investigação no âmbito das delegacias circunscri-
cionais ou distritais.

Novamente voltando ao exemplo do estado de Santa 
Catarina, a cidade Itajaí possui uma Delegacia de Prote-
ção à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso (DPCAMI) por 
ser um município maior, com maior número de procedi-
mentos e maior número de policiais. Enquanto isso, um 
município menor, como Balneário Piçarras, possui uma 
única delegacia municipal, e nela há um cartório com 
a temática da violência doméstica. Toda a organização 
depende da demanda da cidade, da limitação de recursos 
financeiros, materiais e de pessoal.

Segundo a lei, o efetivo das unidades especializa-
das em combate à lavagem de dinheiro e em inter-
ceptação de comunicação telefônica, de informática 
e telemática deve ser composto exclusivamente de 
policiais civis.

Departamento de Identificação Civil

O Departamento de Identificação Civil deve ser 
coordenado por policial civil designado pelo Dele-
gado-Geral de Polícia Civil dentre os que detenham 
habilitação específica e sejam da classe mais elevada.

O Departamento abrange, sem prejuízo de outras 
atividades, a emissão e o controle de documentos 
oficiais de identificação civil, a gestão de dados rela-
cionados a registros fotográficos e de sinais caracte-
rísticos corporais, coleta de impressão digital, palmar 
e plantar, boletim de vida pregressa, formulários de 
risco de vida e outros documentos necessários ao 
arquivo e à documentação de informações de rele-
vância para a apuração, respeitada a preservação da 
intimidade, da vida privada e da honra das pessoas 
cadastradas.

Os bancos de dados oriundos das atividades de 
identificação civil, criminal e funcional das polícias 
civis são de responsabilidade dessas.

Criação de unidades e distribuição dos cargos da 
polícia civil

A criação de unidades e a distribuição dos cargos 
da polícia civil devem observar, preferencialmente, os 
seguintes fatores:

I – índice analítico de criminalidade e de violência 
regionais;

II – especialização da atividade investigativa por 
natureza dos delitos; e

III – população, extensão territorial e densidade 
demográfica.

Unidades de Inteligência

Constituem unidades de inteligência da polícia 
civil, sem prejuízo de outras definidas na lei do 
respectivo ente federativo:

I – Diretoria de Inteligência Policial;
II – Coordenadorias Regionais de Inteligência;
III – Núcleos de Inteligência em unidades es-

pecializadas definidas em estrutura organizacional 
específica;

IV – Coordenadoria de Doutrina de Inteligência 
Policial e Treinamento; e

V – Coordenadoria de Contrainteligência Policial.

Unidades Técnico-Científicas

Constituem unidades técnico-científicas da polícia 
civil as unidades responsáveis pela perícia oficial 
criminal, nos casos em que o órgão central de perícia 
oficial de natureza criminal estiver integrado em sua 
estrutura, cujos chefes devem ser designados pelo 
Delegado-Geral de Polícia Civil, dentre outras:

I – Instituto de Criminalística;
II – Instituto de Medicina Legal; e
III – Instituto de Identificação.
As unidades técnico-científicas são responsáveis 

pelas atividades de perícia oficial de natureza crimi-
nal e técnico-científicas relativas às ciências forenses.

Os Institutos de Criminalística, de Medicina Legal 
e de Identificação devem ser coordenados por peritos 
oficiais criminais das respectivas áreas que estejam 
na ativa e sejam da classe mais elevada.

Fica garantido, mediante requisição fundamenta-
da, o livre acesso das polícias civis aos bancos de 
dados de unidades técnico-científicas não integradas 
à instituição.

Unidades de Apoio Administrativo e Estratégico

Às unidades de apoio administrativo, vinculadas 
diretamente ao Delegado-Geral de Polícia Civil e 
dirigidas preferencialmente por policiais civis com 
habilitação técnica comprovada na respectiva área de 
atuação, incumbem os atos de suporte administrativo 
e estratégico de gestão.
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85DIREITO ADMINISTRATIVO

nível de graduação, em qualquer área, reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

Para o cargo de perito oficial criminal é exigido 
diploma de nível superior completo, em nível de 
graduação, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
observado que os editais dos concursos públicos 
podem prever seleção por área de conhecimento e 
exigir habilitação legal específica, na forma da lei do 
respectivo ente federativo.

Para o cargo de delegado de polícia são exigidos 
curso de bacharelado em Direito reconhecido pelo 
órgão competente e 3 (três) anos de atividade jurí-
dica ou policial, cabendo ao Conselho Superior de 
Polícia Civil definir os requisitos para classificação 
como atividade jurídica.

Investidura

Para a investidura no cargo de delegado de polícia 
é exigida aprovação em concurso público de provas e 
títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases do certame, vedada a 
participação na comissão do concurso de servidor 
da segurança pública que não integre os quadros 
da polícia civil.

A comprovação de formação superior e atividade 
jurídica ou policial deve ocorrer no ato da posse.

A investidura em cargo da polícia civil é feita na 
classe inicial.

Prova de títulos

O tempo de atividade policial civil deve ser con-
siderado para pontuação em prova de títulos no 
concurso público para o cargo de delegado de polícia, 
valorado em 30% (trinta por cento) da pontuação 
máxima da prova de títulos, na proporção mínima 
de 0,5 (meio ponto) e máxima de 2 (dois) pontos 
percentuais por ano de serviço, podendo os pontos 
ser escalonados ou não, de acordo com o respectivo 
edital.

O edital do concurso para delegado de polícia 
pode prever pontuação, na prova de títulos, de tempo 
de atividade nos órgãos previstos no caput do art. 
144 da Constituição Federal, conforme legislação do 
respectivo ente federativo.

A pontuação da prova de títulos deve correspon-
der a, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da 
nota do certame.

Prova oral

Os concursos públicos para o cargo de delegado 
de polícia devem adotar a prova oral como etapa do 
certame, assegurados critérios objetivos para aferição 
da nota, sistema de auditoria e recurso individualizado 
dos candidatos quanto ao gabarito apresentado pela 
banca examinadora e ao resultado provisório da nota.

Os entes federativos podem adotar a prova oral 
como etapa do certame nos concursos públicos para 
os demais cargos efetivos da polícia civil.

Curso de formação profissional

Durante o curso de formação profissional, de 
caráter eliminatório, pode ser concedida ajuda de 
custo não inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração prevista em lei para a 
classe inicial do respectivo cargo, na forma da 
lei do respectivo ente federativo.
O servidor que pedir exoneração antes de com-
pletar 3 (três) anos de exercício deve ressarcir ao 
erário competente os gastos com sua formação, 
proporcionalmente ao tempo de serviço.

Lotação inicial

Os editais dos concursos públicos para provimen-
to dos cargos efetivos das polícias civis podem 
impor tempo mínimo de permanência na uni-
dade policial de lotação inicial, de acordo com 
indicadores de criminalidade e necessidades de 
interesse público.

Promoção

As promoções dos policiais civis ocorrerão com 
base nos critérios de antiguidade, de tempo de servi-
ço na carreira e de merecimento e podem, inclusive, 
ser realizadas post mortem, conforme disposto em 
lei específica do respectivo ente federativo.

É garantido o direito à promoção na carreira de 
classe a classe, admitida a promoção extraordinária 
em casos excepcionais e diferenciados, conforme a 
lei do respectivo ente federativo.

Em virtude da atividade de risco exercida, o po-
licial civil pode ser promovido, de forma póstuma, 
à classe superior, independentemente da existência 
de vagas.
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89DIREITO ADMINISTRATIVO

aos profissionais das instituições previstas no art. 
144 da Constituição Federal.

A lei do respectivo ente federativo pode esta-
belecer outras vedações ao policial civil além das 
previstas neste artigo.

5.  DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

O poder público deve assegurar as condições 
necessárias à segurança e ao funcionamento das ins-
talações físicas das unidades policiais, bem como o 
número adequado de servidores para o atendimento 
eficiente ao usuário.

O ente federativo pode criar o Fundo Especial 
da Polícia Civil, destinado preferencialmente a valo-
rização remuneratória dos policiais civis, bem como 
a investimentos com aparelhamento, infraestrutura, 
tecnologia, capacitação e modernização da institui-
ção, entre outros.

As funções gratificadas de assessoramento e de 
chefia da polícia civil são privativas de policiais civis.

Apreensão do adolescente infrator
Fica vedada a custódia de preso e de adolescente 

infrator, ainda que em caráter provisório, em depen-
dências de prédios e unidades das polícias civis, salvo 
interesse fundamentado na investigação policial.

Conselho Nacional da Polícia Civil

Fica instituído o Conselho Nacional da Polícia 
Civil, com competência consultiva e deliberativa 
sobre as políticas públicas institucionais de pa-
dronização e intercâmbio nas áreas de compe-
tências constitucionais e legais das polícias civis.

O Conselho Nacional da Polícia Civil deve ter 
sua composição e regimento definidos em decreto 
específico.

Uso de plataformas tecnológicas
Para maior celeridade e veracidade dos registros 

cartorários, podem ser adotadas plataformas tecno-
lógicas para registros dos procedimentos, respeitadas 
as circunstâncias de atuação presencial das equipes 
envolvidas.

Data-base
A lei do respectivo ente federativo deve dispor 

sobre a aplicação de data-base para recomposição 
salarial dos servidores da polícia civil.

Dia nacional da polícia civil
A polícia civil tem como dia nacional a data de 

5 de abril.

Recepção das leis locais
Permanecem válidas as leis locais naquilo que 

não sejam incompatíveis com esta Lei.

Vigência
A Lei nº 14.735/2023 entrou em vigor na data de 

sua publicação (23/11/2023).

 LEI 14.751/2023:  LEI ORGÂNICA NACIONAL DAS 
POLÍCIAS MILITARES E DOS CORPOS DE BOMBEI-
ROS MILITARES

A Lei nº 14.751/2023 instituiu a Lei Orgânica Na-
cional das Polícias Militares e dos Corpos de Bom-
beiros Militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.

A União tem competência para editar essa Lei com 
base no art. 22, XXI, da Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar 
sobre:

(...)
XXI – normas gerais de organização, efetivos, 

material bélico, garantias, convocação, mobilização, 
inatividades e pensões das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares;

Veja abaixo um resumo dos principais dispositivos 
da Lei.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Características (art. 2º, § 3º)
As polícias militares e os corpos de bombeiros 

militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios são instituições:

I – militares;
II – permanentes;
III – indispensáveis à preservação da ordem pú-

blica;
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DIREITO NOTARIAL  
E REGISTRAL

1.  REGIME JURÍDICO DOS NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES

Embargos de declaração quanto à decisão que afir-
mou ser incompatível com a CF a interpretação de 
que prepostos, indicados pelo titular de cartório 
ou pelos tribunais de justiça, possam exercer subs-
tituições ininterruptas por períodos superiores a 6 
meses

Em 07/06/2021, o STF decidiu que:
O art. 20 da Lei 8.935/94 é constitucional, sendo, 

todavia, inconstitucional a interpretação que extraia 
desse dispositivo a possibilidade de que prepostos, 
indicados pelo titular ou mesmo pelos tribunais de 
justiça, possam exercer substituições ininterruptas por 
períodos maiores de que 6 (seis) meses. Para essas 
longas substituições, o “substituto” deve ser outro 
notário ou registrador, observadas as leis locais de 
organização do serviço notarial e registral.

  ` STF. Plenário. ADI 1183/DF, Rel. Min. Nunes Marques, 
julgado em 7/6/2021 (Info 1020).

Em 19/10/2023, o STF julgou os embargos de decla-
ração opostos contra o acórdão para esclarecer que:

a) o substituto não concursado ficará limitado a 
exercer a titularidade da serventia pelo prazo de seis 
meses apenas na hipótese de vacância, isto é, quando 
interino no cartório, porque nesse caso age em nome 
próprio e por conta própria conquanto não tenha 
obtido investidura adequada para tanto, conforme 
determina a Constituição Federal; 

b) essa interpretação deve ser aplicada a partir 
da publicação da ata de julgamento referente a estes 
aclaratórios, preservada a validade dos atos anterior-
mente praticados.

  ` STF. Plenário. ADI 1.183 ED/DF, Rel. Min. Nunes Mar-
ques, julgado em 19/10/2023 (Info 1113).

É constitucional lei estadual que preveja que os ocu-
pantes das serventias mistas poderão optar entre a 
serventia extrajudicial e o cargo de servidor, sendo 
faculdade aplicável apenas àqueles que eram titu-
lares das serventias judiciais na promulgação da 
CF/88

A Constituição Federal de 1988 estatizou os ser-
viços judiciais e, de forma excepcional e transitória, 
facultou aos serventuários já titulares de serventias 
mistas (judiciais e extrajudiciais) a escolha entre atuar 
diretamente — como servidor público — ou indireta-
mente, por delegação a particular em colaboração 
com o Poder Público (art. 31, ADCT).

  ` STF. Plenário. ADI 3.245/MA, Rel. Min. Marco Aurélio, 
redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 
21/11/2023 (Info 1117).

O substituto mais antigo de serventia cartorária 
não tem direito de substituir o titular, na hipótese 
de vacância, se esta ocorreu em razão do reconheci-
mento da nulidade da investidura daquele

Exemplo hipotético: João assumiu como titular do 
cartório por força de decisão liminar proferida em 
mandado de segurança. Posteriormente, a segurança 
foi denegada.

Antes que houvesse o trânsito em julgado, João 
renunciou à designação de titular da serventia. 

Ao fazer essa renúncia, João indicou Regina como 
Escrevente Substituta.

Contudo, a Corregedoria Geral de Justiça do Tri-
bunal entendeu que a designação de Regina como 
interina não era a providência correta, considerando 
que a assunção da serventia por João havia se dado 
a título precário, por decisão judicial, que posterior-
mente foi reformada. 

Assim, diante da renúncia, João não poderia ter 
indicado Regina como delegatária interina, visto que 
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3.  TESES DO STJ

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 225: REGISTROS PÚBLICOS, 

CARTORÁRIOS E NOTARIAIS II

 1  O princípio da imutabilidade é mais rígido 
em relação ao sobrenome do que ao prenome 
ou agnome, ainda assim as exceções que en-
sejam a mudança, em regra, são as hipóteses 
de inadequação social, de sexo psicológico, 
vexatórias.
 2  Não é possível a completa supressão e subs-
tituição total do nome registral por livre escolha 
e criação do titular, pois o ordenamento jurídico 
brasileiro adota o princípio da definitividade do 
registro civil da pessoa natural para garantir a 
estabilidade das relações jurídicas.
 3  Não é possível a completa supressão com a 
substituição total do nome registral, por pessoa 
autoidentificada como indígena, por ausência 
de previsão legal e em respeito ao princípio 
da segurança jurídica e às relações jurídicas 
constituídas.
 4  A pretensão de homenagear ascendente não 
constitui fundamento bastante para configurar 
a excepcionalidade que propicia a modificação 
do registro.
 5  A existência de homônimo que responde a 
processo criminal, ainda que em outro estado 
da federação, pode ensejar constrangimento 
suficiente para fundamentar inclusão de pa-
tronímico.
 6  Não é possível a alteração de patronímico 
de família, com duplicação de uma consoante, a 
fim de adequar o nome registral àquele utilizado 
como assinatura artística.
 7  Não é possível homologar decisão estran-
geira que autorizou a exclusão total dos patro-
nímicos da parte e permitiu a escolha aleatória 
de prenome e/ou sobrenome sem relação com 
o nome anterior ou a genealogia, pois ofende 
a soberania nacional e a ordem pública.
 8  É possível a supressão de um prenome, seja 
pelo fato de a pessoa ser conhecida em seu 
meio social e profissional por nome diverso do 
constante no registro de nascimento, seja em 
razão de a escolha do prenome pelo genitor 

lembrar história de abandono paternal, que 
causou grande sofrimento.
 9  A retificação do prenome requer a presença 
de circunstâncias excepcionais aptas a justificar 
a alteração, como o erro de grafia ou existência 
de constrangimento perante a sociedade, em 
atenção ao princípio da imutabilidade do nome.
10) É possível exclusão de prenome da criança 
na hipótese em que a pessoa declarante infor-
mou, perante o cartório de registro civil, nome 
diferente daquele que havia sido consensual-
mente escolhido pelos genitores.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 226: REGISTROS PÚBLICOS, 

CARTORÁRIOS E NOTARIAIS III

 1  É possível a averbação no registro civil dos 
filhos, quando houver alteração de nome dos 
genitores, para que espelhe a verdade real do 
momento e para que haja uniformidade no 
sistema jurídico.
 2  É inadmissível a homologação, em juízo, de 
acordo extrajudicial de retificação de registro 
civil de menor, pois os direitos da personalidade 
não podem ser transacionados e o procedimen-
to de retificação de registro deve observar a 
forma prevista em lei.
 3  A paternidade socioafetiva, declarada ou 
não em registro público, não impede o reco-
nhecimento do vínculo de filiação concomitante 
baseado na origem biológica, com os efeitos 
jurídicos próprios (Tema n. 622/STF).
 4  A inclusão de dupla paternidade no regis-
tro de nascimento de criança concebida com 
técnicas de reprodução assistida heteróloga e 
gestação por substituição não viola o instituto 
da adoção unilateral.
 5  É possível a desconstituição de registro civil 
quando a paternidade registral, em desacordo 
com a verdade biológica, é efetuada e declarada 
por indivíduo que acreditava ser o pai biológico 
e quando inexiste relação socioafetiva entre 
pai e filho.
 6  É possível a inclusão do sobrenome do outro 
cônjuge, na constância do matrimônio, após o 
período de habilitação para o casamento, por 
meio de procedimento de jurisdição voluntá-
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1.  PRINCÍPIOS

Não ofende o art. 10 do CPC/2015 o provimento jurisdi-
cional que dá classificação jurídica à questão contro-
vertida apreciada em sede de embargos de divergência

Não há ofensa ao princípio da não surpresa (art. 
10 do CPC) quando o magistrado, diante dos limites 
da causa de pedir, do pedido e do substrato fático 
delineado nos autos, realiza a tipificação jurídica da 
pretensão no ordenamento jurídico posto, aplicando 
a lei adequada à solução do conflito, ainda que as 
partes não a tenham invocado (iura novit curia) e 
independentemente de oitiva delas, até porque a lei 
deve ser do conhecimento de todos, não podendo 
ninguém se dizer surpreendido com a sua aplicação.

Esse princípio não é absoluto e sua aplicação não 
é automática e irrestrita.

Desse modo, não há ofensa ao art. 10 do CPC/2015 
se o Tribunal dá classificação jurídica aos fatos contro-
vertidos contrários à pretensão da parte com aplicação 
da lei aos fatos narrados nos autos.

  ` STJ. 1ª Seção. EDcl nos EREsp 1.213.143-RS, Rel. Min. 
Regina Helena Costa, julgado em 8/2/2023 (Info 763).

Em respeito ao princípio da não surpresa, é vedado 
ao julgador decidir com base em fundamentos jurí-
dicos não submetidos ao contraditório no decorrer 
do processo

Caso adaptado: a parte autora ingressou com ação 
de indenização por desapropriação indireta contra 
o Município. O advogado, na sustentação oral feita 
no julgamento da apelação, argumentou que a Lei 
municipal nº 17.337/2017, ato administrativo concreto, 
com roupagem de lei formal, significou, na prática o 
reconhecimento municipal de que houve desapropria-
ção indireta. A apelação da parte autora foi provida e 
dois Desembargadores mencionaram expressamente 
o argumento deduzida na tribuna na proclamação de 
seus votos. Ocorre que isso não havia sido alegado 
ou discutido anteriormente nos autos. 

O julgamento foi nulo por violação ao princípio 
da não-surpresa.

Para o STJ, não houve apenas a alegação em plená-
rio de fundamento legal novo, mas sim de construção 
argumentativa com conclusão de postura municipal de 
reconhecimento administrativo de realização de desa-
propriação indireta, tudo com base em fato jurídico 
apresentado de forma surpreendente, sem prévia pos-
sibilidade, com antecedência devida, de ponderação 
do argumento e construção de contra-argumento no 
pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 2.049.725-PE, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 25/4/2023 (Info 772).

2.  COMPETÊNCIA

2.1.  JUSTIÇA ESTADUAL

Compete à Justiça Comum o julgamento de ação na 
qual servidor celetista demanda parcela de nature-
za administrativa contra o Poder Público

A Justiça Comum é competente para julgar ação 
ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, 
em que se pleiteia parcela de natureza administrativa, 
modulando-se os efeitos da decisão para manter na 
Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e cor-
respondente execução, os processos em que houver 
sido proferida sentença de mérito até a data de 
publicação da presente ata de julgamento.

  ` STF. Plenário. RE 1.288.440/SP, Rel. Min. Roberto Bar-
roso, julgado em 01/7/2023 (Repercussão Geral – Tema 
1143) (Info 1102).

O processo de repactuação de dívidas do superendi-
vidado (art. 104-A do CDC) é de competência da Jus-
tiça Estadual mesmo que também envolva a Caixa 
Econômica Federal

A Lei nº 14.181/2021 alterou o Código de Defesa do 
Consumidor, para aperfeiçoar a disciplina do crédito 
ao consumidor e dispor sobre a prevenção e o tra-
tamento do superendividamento.
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A concessão da segurança em relação à impetração 
do mandamus contra decisão em procedimento de 
produção antecipada de provas requer a apreciação 
da eventual teratologia, da manifesta ilegalidade 
ou do abuso de poder no ato judicial atacado

A ré requereu a intimação do perito para prestar 
esclarecimentos acerca de laudo pericial sem apre-
sentar, neste mesmo pedido, os quesitos a serem 
respondidos. A parte final do art. 477, § 3º, do CPC 
exige que as perguntas já sejam apresentadas junto 
com o requerimento de audiência. O juiz, descum-
prindo o que determina esse dispositivo, concedeu 
prazo de até 10 dias antes da audiência para que as 
partes apresentassem quesitos. Foi uma mera libera-
lidade porque a lei não fala isso. Dentro desse prazo 
concedido pelo magistrado, a requerida apresentou 
6 quesitos. Até aí, tudo bem, já que o juiz reabriu o 
prazo. Todavia, um dia antes da data designada para 
a nova audiência, a requerida apresentou 36 quesi-
tos adicionais. O magistrado reputou tempestivos os 
primeiros 6 quesitos apresentados, mas rejeitou os 
demais. Houve redesignação da audiência. Por conta 
disso, a requerida pediu, novamente, a reabertura do 
prazo para apresentação de quesitos. Esse pedido 
foi rejeitado pelo juiz. A ré impetrou mandado de 
segurança contra a decisão. 

O mandado de segurança não deve ser concedido 
neste caso. Isso porque não há teratologia, manifesta 
ilegalidade ou abuso de poder na decisão.

O simples fato de o juiz ter determinado uma nova 
data para a realização da audiência não resulta na 
reabertura automática do prazo. Até porque esse prazo 
de 10 dias concedido pelo magistrado já foi dado sem 
respaldo legal e por liberalidade do magistrado, não 
constituindo, portanto, direito líquido e certo.

  ` STJ. 4ª Turma. AgInt no RMS 69.967-PR, Rel. Min. Raul 
Araújo, julgado em 16/5/2023 (Info 784).

O imóvel penhorado para pagamento da dívida deve 
ser avaliado necessariamente por perícia, não sen-
do possível que seu valor seja fixado pelo próprio 
julgador com base nas regras de experiência comum 
previstas no art. 375 do CPC

As regras (ou máximas) da experiência designam 
um conjunto de juízos que podem ser formulados 
pelo homem médio a partir da observação do que 
normalmente acontece. Reúnem proposições muito 
variadas, que vão desde conhecimentos científicos 
consolidados como o de que corpos metálicos dilatam 
no calor até convenções mais ou menos generalizadas, 

como a de que as praias são mais frequentadas aos 
finais de semana.

Muito embora constituam um conhecimento pró-
prio do juiz, não se confundem com o conhecimento 
pessoal que ele tem a respeito de algum fato con-
creto, em relação ao qual, exige-se, de qualquer 
forma, a produção de prova específica, sob o crivo 
do contraditório.

Ainda que se possa admitir que o julgador, por 
conhecer o mercado imobiliário local e também o 
imóvel penhorado, pudesse saber o seu real valor, 
não há como afirmar que essa seja uma informação 
de conhecimento público. Logo, não se pode sustentar 
que o bem penhorado possa ser avaliado sem pro-
dução de prova pericial, pelo próprio julgador, com 
base no art. 375 do CPC.

Em suma: o conhecimento técnico ou científico 
de juiz sobre determinado mercado imobiliário não 
pode ser equiparado às regras de experiência comum 
previstas no art. 375 do CPC, sendo indispensável a 
realização de perícia para avaliar bem imóvel objeto 
de penhora.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.786.046-RJ, Rel. Min. Moura 
Ribeiro, julgado em 9/5/2023 (Info 774).

5.  TUTELA ANTECIPADA (TUTELA 
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
ANTECIPADA)

Não atendido o prazo legal de 30 dias para formu-
lação do pedido principal em tutela antecipada re-
querida em caráter antecedente, a medida concedi-
da perderá a sua eficácia e o procedimento de tutela 
antecedente será extinto sem exame do mérito

Deferido o pedido de concessão de tutela cautelar 
requerido em caráter antecedente, o autor deverá 
adotar as medidas necessárias para que a tutela seja 
efetivada dentro de 30 dias, sob pena de cessar a sua 
eficácia (art. 309, II, do CPC/2015). 

Após a sua efetivação integral, o autor tem a in-
cumbência de formular o pedido principal no prazo de 
30 dias, o que deverá ser feito nos mesmos autos e 
independentemente do adiantamento de novas custas 
processuais (art. 308 do CPC/2015).

O prazo de 30 (trinta) estabelecido no art. 308 do 
CPC/2015, diferentemente do que ocorria no CPC/1973, 
não é mais destinado ao ajuizamento de uma nova 
ação para buscar a tutela definitiva, mas à formu-
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insuficiente, terá o direito de ser intimado, antes do 
reconhecimento da deserção.

Assim, pode-se dizer que o juiz tem o dever de 
provocar a parte para a regularização do preparo – in-
dicando, inclusive, qual o equívoco deverá ser sanado, 
em consonância com o princípio da cooperação (art. 
6º do CPC). Essa iniciativa processual é indispensável 
para que se possa reconhecer a deserção.
` STJ. 3ª Turma. REsp 1.818.661-PE, Rel. Min. Marco Au-

rélio Bellizze, julgado em 23/5/2023 (Info 778).

O recorrente deve comprovar o recolhimento do pre-
paro e do porte de remessa e retorno de acordo com 
os volumes existentes nos autos no momento da in-
terposição do recurso

O recorrente deve comprovar o recolhimento do 
preparo e do porte de remessa e retorno de acordo 
com os volumes existentes nos autos na interposição 
do recurso, independentemente da abertura de novos 
volumes após a data de protocolização do recurso.
` STJ. 3ª Turma. REsp 1.576.852-SP, Rel. Min. Marco Au-

rélio Bellizze, julgado em 7/3/2023 (Info 12 – Edição
Extraordinária).

O art. 942 do CPC deve ser aplicado no julgamento 
não unânime dos embargos de declaração na hipó-
tese em que, do julgamento dos embargos de decla-
ração opostos contra o acórdão de apelação unâni-
me, surge divergência que altera o resultado inicial

A técnica de julgamento ampliado do art. 942 do 
CPC aplica-se aos aclaratórios opostos ao acórdão de 
apelação quando o voto vencido nascido apenas nos 
embargos for suficiente para alterar o resultado inicial 
do julgamento, independentemente do desfecho não 
unânime dos declaratórios (se rejeitados ou se acolhi-
dos, com ou sem efeito modificativo) (STJ. 3ª Turma. 
REsp 1786158-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. 
Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 25/08/2020. 
Info 678).

No caso concreto ocorreu o seguinte: Sentença 
procedente em favor de José. A União interpôs ape-
lação. Em dezembro de 2015, o TRF, por maioria, deu 
provimento à apelação. Não se aplicou o art. 942 
porque quando a apelação foi julgada, ainda não tinha 
entrado em vigor o CPC/2015. José opôs embargos de 
declaração. O TRF, por maioria, negou provimento aos 
embargos de declaração. O julgamento dos embargos 
foi concluído na vigência do CPC/2015.

Mesmo assim não se deve aplicar o art. 942. Isso 
porque o julgamento dos embargos de declaração 

não alterou o resultado do acórdão do recurso de 
apelação. A apelação tinha sido julgada por maioria e 
o julgamento dos embargos também foi por maioria.
` STJ. 2ª Turma. AREsp 2.214.392-SP, Rel. Min. Francisco

Falcão, julgado em 3/10/2023 (Info 790).

Não é cabível a instauração de incidente de assun-
ção de competência (IAC) enquanto a questão de di-
reito não tiver sido objeto de debates, com a forma-
ção de um entendimento firme e sedimentado, nos 
termos do § 4º do art. 927 do CPC

A assunção de competência, em homenagem à 
segurança jurídica, deve ser admitida somente quando 
a questão de direito tiver sido objeto de debates, com 
a formação de um entendimento firme e sedimentado 
no âmbito das Turmas do STJ, evitando, com isso, a 
fixação de tese de observância obrigatória que não 
reflita uma decisão amadurecida do Tribunal ao longo 
do tempo, a partir do sopesamento dos mais variados 
argumentos em uma ou outra direção.

Art. 947. É admissível a assunção de competência 
quando o julgamento de recurso, de remessa necessá-
ria ou de processo de competência originária envolver 
relevante questão de direito, com grande repercussão 
social, sem repetição em múltiplos processos. (...) § 
4º Aplica-se o disposto neste artigo quando ocorrer 
relevante questão de direito a respeito da qual seja 
conveniente a prevenção ou a composição de diver-
gência entre câmaras ou turmas do tribunal.
` STJ. 2ª Seção. QO no REsp 1.882.957-SP, Min. Nancy

Andrighi, julgado em 8/2/2023 (Info 764).

Se a parte interpõe o recurso errado, percebe o 
equívoco e, ainda dentro do prazo, maneja o recurso 
correto, ambos os recursos não serão conhecidos

A preclusão consumativa pela interposição de re-
curso enseja a inadmissibilidade do segundo inconfor-
mismo interposto pela mesma parte e contra o mesmo 
julgado, pouco importando se o recurso posterior é 
o adequado para impugnar a decisão e tenha sido
interposto antes de decorrido o prazo recursal.

Caso hipotético: o advogado interpôs agravo de 
instrumento; ocorre que o recurso correto era ape-
lação; o advogado, percebendo o equívoco, interpôs 
apelação, dentro do prazo, com os mesmos argumen-
tos; tanto o agravo de instrumento como a apelação 
não serão conhecidos.
` STJ. 3ª Turma. REsp 2.075.284-SP, Rel. Min. Marco Au-

rélio Bellizze, julgado em 8/8/2023 (Info 782).
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DIREITO  
PENAL

1.  PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

Não se aplica a insignificância no furto de coisa su-
perior a 10% do salário-mínimo, sendo o réu multir-
reincidente

É inviável a aplicação do princípio da insignifi-
cância ao furto praticado quando, para além do valor 
da res furtiva exceder o limite de 10% do valor do 
salário-mínimo vigente à época dos fatos, o acusado 
é multirreincidente, ostentando diversas condenações 
anteriores por crimes contra o patrimônio.

  ` STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 1.992.226/RS. Rel. Min. 
Jorge Mussi, julgado em 14/11/2022 (Info Especial 10).

A restituição imediata e integral do bem furtado não 
constitui, por si só, motivo suficiente para a incidên-
cia do princípio da insignificância

Exemplo concreto: Rodrigo subtraiu três peças de 
picanha e quatro desodorantes de um supermercado. 
Contudo, logo em seguida foi detido pelos seguranças 
do estabelecimento até a chegada da Polícia, quando 
foi preso em flagrante delito. A defesa argumentou que 
os bens subtraídos foram imediata e integralmente 
restituídos à vítima, o que justificaria a aplicação do 
princípio da insignificância. O juiz afastou a incidência 
do sob o fundamento de que o réu responde a outras 
três ações pelo mesmo delito de furto, restando, 
assim, caracterizada a habitualidade delitiva.

A decisão do magistrado está de acordo com a 
jurisprudência do STJ que fixou a seguinte tese:

A restituição imediata e integral do bem furtado 
não constitui, por si só, motivo suficiente para a 
incidência do princípio da insignificância.

  ` STJ. 3ª Seção. REsp 2.062.095-AL e REsp 2.062.375-AL, 
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 25/10/2023 
(Recurso Repetitivo – Tema 1205) (Info 793). 

O princípio da insignificância pode ser aplicado pa-
ra o contrabando de até mil maços de cigarro, salvo 
se houver reiteração

O princípio da insignificância é aplicável ao crime 
de contrabando de cigarros quando a quantidade 
apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja 
pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela 
necessidade de se dar efetividade à repressão a o 
contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reite-
ração da conduta, circunstância apta a indicar maior 
reprovabilidade e periculosidade social da ação. 

  ` STJ. 3ª Seção. REsps 1.971.993-SP e 1.977.652-SP, Rel. 
Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Min. Se-
bastião Reis Junior, julgado em 13/9/2023 (Recurso 
Repetitivo – Tema 1143) (Info 787).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 219: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

 1  A aplicação do princípio da insignificância 
requer a presença cumulativa das seguintes 
condições objetivas: a) mínima ofensividade da 
conduta do agente; b) nenhuma periculosidade 
social da ação; c) reduzido grau de reprova-
bilidade do comportamento do agente; e d) 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.
 2  A reiteração delitiva, a reincidência e os 
antecedentes, em regra, afastam a aplicação 
do princípio da insignificância, por ausência de 
reduzido grau de reprovabilidade do comporta-
mento do agente.
 3  É possível aplicar, excepcionalmente, o prin-
cípio da insignificância, inclusive nas hipóteses 
de reiteração delitiva, reincidência ou antece-
dentes, se as peculiaridades do caso concreto 
evidenciarem inexpressividade da lesão jurídica 
provocada e reduzidíssimo grau de reprovabili-
dade do comportamento do agente.
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 4  É inaplicável o princípio da insignificância 
nos crimes ou contravenções penais praticados 
contra a mulher no âmbito das relações domés-
ticas (Súmula n. 589/STJ).
 5  Incide o princípio da insignificância aos 
crimes tributários federais e de descaminho 
quando o débito tributário verificado não ul-
trapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 
10.522/2002, com as atualizações efetivadas pe-
las Portarias n. 75 e 130, ambas do Ministério da 
Fazenda (Tese revisada sob o rito do art. 1.046 
do CPC/2015 – TEMA 157).
 6  É possível aplicar o parâmetro estabelecido 
no Tema n. 157/STJ, para fins de incidência do 
princípio da insignificância no patamar estabe-
lecido pela União aos tributos dos demais entes 
federados, quando existir lei local no mesmo 
sentido da lei federal.
 7  Não se aplica o princípio da insignificância 
ao delito previsto no art. 183 da Lei n. 9.472/1997.
 8  Os delitos de porte ou posse de munição, de 
uso permitido ou restrito, são crimes de mera 
conduta e de perigo abstrato, em que se presu-
me a potencialidade lesiva e, por isso, em regra, 
não é aplicável o princípio da insignificância.
 9  É possível aplicar o princípio da insig-
nificância aos delitos de porte ou posse de 
munição de uso permitido ou restrito, desde 
que a quantidade apreendida seja pequena e 
esteja desacompanhada de armamento apto ao 
disparo e as circunstâncias do caso concreto de-
monstrem a ausência de lesividade da conduta.
 10  Não é possível aplicar o princípio da in-
significância aos delitos de porte ou posse de 
munição, de uso permitido ou restrito, ainda que 
em pequena quantidade e desacompanhada de 
armamento apto ao disparo, se a apreensão acon-
tecer no contexto do cometimento de outro crime.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 220: PRINCÍPIO DA  

INSIGNIFICÂNCIA – II

 1  O princípio da insignificância é inaplicável 
aos crimes contra a administração pública (Sú-
mula n. 599/STJ).
 2  É possível, excepcionalmente, afastar a in-
cidência da Súmula n. 599/STJ para aplicar o 

princípio da insignificância aos crimes pratica-
dos contra a administração pública quando for 
ínfima a lesão ao bem jurídico tutelado.
 3  O princípio da insignificância é inaplicável 
ao crime de estelionato cometido contra a 
administração pública, uma vez que a conduta 
ofende o patrimônio público, a moral adminis-
trativa e a fé pública, e possui elevado grau de 
reprovabilidade.
 4  A obtenção de vantagem econômica inde-
vida mediante fraude ao programa do seguro-
-desemprego afasta a aplicação do princípio da 
insignificância.
 5  O princípio da insignificância não se aplica 
aos crimes de apropriação indébita previdenciá-
ria e de sonegação de contribuição previdenciá-
ria, pois esses tipos penais protegem a própria 
subsistência da Previdência Social.
 6  Não se aplica o princípio da insignificân-
cia aos crimes previstos na Lei n. 7.492/1986, 
diante da necessidade de maior proteção à 
credibilidade, estabilidade e higidez do Sistema 
Financeiro Nacional.
 7  Nos crimes ambientais, é cabível a aplica-
ção do princípio da insignificância como causa 
excludente de tipicidade da conduta, desde que 
presentes os seguintes requisitos: conduta mini-
mamente ofensiva, ausência de periculosidade 
do agente, reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento e lesão jurídica inexpressiva.
 8  É inaplicável o princípio da insignificância 
ao delito de violação de direito autoral.
 9  É inaplicável o princípio da insignificância na 
conduta de expor à venda CDs e DVDs piratas, 
diante da reprovabilidade e ofensividade do delito.
 10  Não é possível aplicar o princípio da 
insignificância ao crime de dano qualificado 
ao patrimônio público, diante da lesão a bem 
jurídico de relevante valor social, que afeta toda 
a coletividade.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 221: PRINCÍPIO DA  

INSIGNIFICÂNCIA – III

 1  Para fins de aplicação do princípio da insig-
nificância na hipótese de furto, é imprescindível 
compreender a distinção entre valor irrisório e 
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1.  INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

O MP possui o dever de submeter a sua manifesta-
ção de arquivamento à autoridade judicial, que po-
derá submeter a matéria à revisão da instância com-
petente do órgão ministerial, caso verifique patente 
ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento

A Lei nº 13.964/2019 alterou a redação do art. 28 
do CPP, que tem atualmente a seguinte redação:

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito 
policial ou de quaisquer elementos informativos da 
mesma natureza, o órgão do Ministério Público comu-
nicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial 
e encaminhará os autos para a instância de revisão 
ministerial para fins de homologação, na forma da lei.

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não 
concordar com o arquivamento do inquérito policial, 
poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
da comunicação, submeter a matéria à revisão da 
instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes pratica-
dos em detrimento da União, Estados e Municípios, a 
revisão do arquivamento do inquérito policial poderá 
ser provocada pela chefia do órgão a quem couber a 
sua representação judicial.

O STF atribuiu interpretação conforme à Consti-
tuição ao dispositivo para assentar que:

1) Mesmo sem previsão legal expressa, o MP possui 
o dever de submeter a sua manifestação de arquiva-
mento à autoridade judicial. Assim, ao se manifestar 
pelo arquivamento do inquérito policial ou de quais-
quer elementos informativos da mesma natureza, o 
órgão do Ministério Público submeterá sua manifes-
tação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao 
investigado e à autoridade policial.

2) Não existe uma obrigatoriedade de o MP enca-
minhar os autos para o PGJ ou para a CCR.

Segundo decidiu o STF, o membro do Ministério 
Público poderá encaminhar os autos para o Procura-
dor-Geral ou para a instância de revisão ministerial, 
quando houver, para fins de homologação, na forma 
da lei.

3) Mesmo sem previsão legal expressa, o juiz 
pode provocar o PGJ ou a CCR caso entenda que o 
arquivamento é ilegal ou teratológico.

Desse modo, além da vítima ou de seu represen-
tante legal, a autoridade judicial competente também 
poderá submeter a matéria à revisão da instância 
competente do órgão ministerial, caso verifique paten-
te ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento.

Se o juiz entender que a manifestação de arqui-
vamento foi correta, ele não precisa proferir decisão 
homologatória. Basta se manter inerte.

  ` STF. Plenário. ADI 6.298/DF, ADI 6.299/DF, ADI 6.300/
DF e ADI 6.305/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgados em 
24/08/2023 (Info 1106).

O ANPP é constitucional
Conforme já explicado, foram propostas ações 

diretas de inconstitucionalidade contra os seguintes 
dispositivos que regem o ANPP:

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo 
o investigado confessado formal e circunstancialmen-
te a prática de infração penal sem violência ou grave 
ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, 
o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime, mediante as 
seguintes condições ajustadas cumulativa e alterna-
tivamente: (...)

III – prestar serviço à comunidade ou a entidades 
públicas por período correspondente à pena mínima 
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Revogado
Código de Processo Penal Militar – CPPM

Antes da Lei 14.752/2023 Depois da Lei 14.752/2023

Art. 71. (...). 
§ 5º As praças serão de-
fendidas pelo advogado 
de ofício, cujo patrocínio 
é obrigatório, devendo 
preferir a qualquer outro.

Revogado o § 5º do art. 71. 

§ 7º No caso de abando-
no sem justificativa, ou 
de não ser esta aceita, o 
juiz, em se tratando de 
advogado, comunicará o 
fato à Seção da Ordem 
dos Advogados do Brasil 
onde estiver inscrito, para 
que a mesma aplique as 
medidas disciplinares 
que julgar cabíveis. Em se 
tratando de advogado de 
ofício, o juiz comunicará 
o fato ao presidente do 
Superior Tribunal Militar, 
que aplicará ao infrator 
a punição que no caso 
couber.

Revogado o § 7º do art. 71. 

Publicação 
A Lei 14.752/2023 foi publicada no Diário Oficial 

em 13/12/2023.

5.  PRISÃO E LIBERDADE

5.1.  PRISÃO EM FLAGRANTE

Possibilidade excepcional de realização de audiên-
cia de custódia por videoconferência

Em caso de urgência e se o meio se revelar idôneo, 
o juiz poderá realizar a audiência de custódia por 
videoconferência. É permitido, excepcionalmente, o 
emprego de videoconferência, mediante decisão da 
autoridade judiciária competente, desde que este 
meio seja apto à verificação da integridade do preso 
e à garantia de todos os seus direitos.

O prazo de 24 horas para realização da audiência 
de custódia poderá ser estendido em caso de im-
possibilidade fática que impeça o seu cumprimento.

O STF, contudo, atribuiu interpretação conforme 
ao § 4º do art. 310 do CPP, para assentar que a au-
toridade judiciária deverá avaliar se estão presentes 
os requisitos para a prorrogação excepcional do prazo 
ou para sua realização por videoconferência, sem 
prejuízo da possibilidade de imediata decretação de 
prisão preventiva.

Logo, se houver impossibilidade fática, a audiên-
cia de custódia poderá ser realizada para além do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. A não realização 
da audiência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a efetivação da prisão, sem motivação idônea, 
não ensejará obrigatoriamente a ilegalidade da prisão, 
não autorizando o automático relaxamento da cus-
tódia, muito menos a imediata colocação do agente 
em liberdade.

  ` STF. Plenário. ADI 6.298/DF, ADI 6.299/DF, ADI 6.300/
DF e ADI 6.305/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgados em 
24/08/2023 (Info 1106).

5.2.  PRISÃO PREVENTIVA

É nulo decreto de prisão preventiva que faz conside-
rações genéricas sem demonstrar os fatos concretos 
e contemporâneos que indiquem que a liberdade do 
investigado representa risco à ordem pública, à con-
veniência da instrução ou à aplicação da lei penal

O decreto de prisão preventiva deve demonstrar 
a materialidade do crime e os indícios de autoria 
de conduta criminosa, além de indicar, fundamen-
tadamente, fatos concretos e contemporâneos que 
demonstrem o perigo que a liberdade do investigado 
ou réu represente à ordem pública, ordem econômica, 
conveniência da instrução criminal ou à garantia da 
aplicação da lei penal.

  ` STJ. 6ª Turma. HC 737.549-SP, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 6/12/2022 (Info Especial 10).

A periculosidade do agente e a intimidação de teste-
munha justificam a decretação da prisão preventiva 
para garantia da ordem pública e conveniência da 
instrução criminal

Caso concreto: o juiz decretou a prisão preventiva 
do paciente, suspeito de ser o mandante do homicídio 
de sua ex-companheira. A custódia foi determinada 
em razão da periculosidade social do paciente, eviden-
ciada pela gravidade concreta da conduta, porque por 
ciúmes teria mandado assassinar sua ex-companheira 
e seu atual companheiro e, para isso, contou com o 
auxílio de uma terceira pessoa, a qual teria ficado 
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PREVIDENCIÁRIO

1.  APOSENTADORIA

É possível a reafirmação da DER para o momento em 
que implementados os requisitos para a concessão 
do benefício, mesmo que isso se dê no interstício en-
tre o ajuizamento da ação e a entrega da prestação 
jurisdicional nas instâncias ordinárias 

A reafirmação da DER é um instituto típico do Direi-
to Processual Civil Previdenciário que ocorre quando 
se reconhece o direito a benefício por fato superve-
niente ao requerimento administrativo, fixando-se a 
sua data de início (Data de Início do Benefício – DIB) 
para o momento do adimplemento dos requisitos 
legais.

A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Tema 
995/STJ, fixou orientação segundo a qual é possível a 
reafirmação da DER para o momento em que restarem 
implementados os requisitos para a concessão do 
benefício, mesmo que isso se dê no interstício entre 
o ajuizamento da ação e a entrega da prestação
jurisdicional nas instâncias ordinárias (STJ. 1ª Seção.
REsp 1.727.064-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 23/10/2019).

Em sede de Embargos de Declaração, a Primeira 
Seção deliberou pela impossibilidade de reafirmação 
da DER para a data de implemento dos requisitos de 
concessão quando o fato superveniente for anterior 
à propositura da ação.

Analisando, contudo, o julgamento dos embargos 
de declaração, é possível extrair a compreensão de 
que somente se poderá admitir o reconhecimento dos 
efeitos financeiros desde o momento do implemento 
dos requisitos para a concessão do benefício quando 
o fato superveniente for posterior ao ajuizamento da
ação. Isso não significa, contudo, que se proibiu o
reconhecimento do direito ao benefício previdenciário
nas hipóteses em que as regras de concessão foram
preenchidas em momento anterior ao ajuizamento
da ação.

O que o STJ proibiu foi apenas a possibilidade de 
reafirmação da DER para a data de implemento dos 
requisitos correspondentes ao benefício. 

Ex: a decisão administrativa negatório foi em 02/02 
porque faltava 1 mês de contribuição; o autor conti-
nuou trabalhando; em 02/03, ele preencheu os requi-
sitos; em 02/04, ele ajuizou a ação contra o INSS; em 
02/05, o INSS foi citado. Será possível sim reconhecer 
judicialmente o benefício. O que não será possível é 
retroagir o pagamento para 02/03.

Desse modo, impõe-se a fixação do termo inicial, 
nessas hipóteses, na data da citação válida do INSS 
(02/05). 
` STJ. 1ª Turma. AgInt nos EDcl no REsp 2.004.888-RS,

Rel. Min. Gurgel de Faria, Rel. para acórdão Min. Regina 
Helena Costa, julgado em 22/8/2023 (Info 785).

Ato normativo infralegal pode fixar prazo máximo 
para trabalhador requerer seguro-desemprego

A Lei nº 7.998/90 atribuiu expressamente ao Con-
selho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor – CODEFAT a competência para regulamentar seus 
dispositivos, sendo ínsito a tal poder a possibilidade 
de complementar o diploma legal relativamente a 
situações procedimentais necessárias à sua adequada 
consecução.

A fixação, por ato normativo infralegal, de prazo 
máximo para o trabalhador formal requerer o segu-
ro-desemprego, não extrapola os limites da outorga 
legislativa, sendo consentânea com a razoabilidade e a 
proporcionalidade considerando a necessidade de se 
garantir a efetividade do benefício e de se prevenir – 
ou dificultar – fraudes contra o programa, bem como 
assegurar a gestão eficiente dos recursos públicos.

Tese fixada: É legal a fixação, em ato normativo 
infralegal, de prazo máximo para o trabalhador formal 
requerer o seguro-desemprego.
` STJ. 1ª Seção. REsp 1.959.550-RS, Rel. Min. Regina He-

lena Costa, julgado em 14/6/2023 (Recurso Repetitivo
– Tema 1136) (Info 779).
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765DIREITO PREVIDENCIÁRIO

 2  É possível estender o benefício de pensão 
previdenciária por morte para além da condi-
ção de menor sob guarda, no regime geral, a 
maior absolutamente incapaz, que vivia sob 
dependência e guarda do avô, em decorrência 
dos direitos previstos no Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. 

 3  No regime geral de previdência, a concessão 
de pensão por morte a filho dependente maior 
inválido requer que a comprovação da invalidez 
preceda o óbito do segurado, logo é irrelevante 
o fato de a incapacidade ter ocorrido antes ou 
depois da maioridade do postulante.

 4  No regime geral de previdência, a concessão 
de pensão por morte a irmão maior inváli-
do requer que a dependência econômica seja 
comprovada e que a constatação da invalidez 
preceda o óbito do segurado, logo é irrelevante 
se a incapacidade ocorreu antes ou depois da 
maioridade do postulante.

 5  Na concessão de pensão por morte ao filho 
inválido de servidor público federal, a invalidez 
do dependente deve ser antecedente ao óbito 
do instituidor.

 6  O direito à pensão por morte de servidor 
público federal ao filho maior inválido não 
depende de comprovação de dependência eco-
nômica.

 7  É possível a concessão de pensão especial 
por morte de ex-combatente a neto menor de 
idade inválido sob guarda do avô, dispensada 
a comprovação de dependência econômica, a 
despeito de o art. 5º da Lei n. 8.059/1991 não 
incluir o menor sob guarda no rol de depen-
dentes.

 8  É devida pensão especial por morte de 
ex-combatente a neto maior de idade inválido 
ainda que a incapacidade seja superveniente 
ao óbito do avô guardião, se demonstrada 
a ininterrupção do vínculo de dependência 
econômica, seja na condição de menor sob 
guarda, seja na condição de maior acometido 
por doença mental incapacitante.

2.  PENSÃO POR MORTE

São constitucionais os novos critérios de cálcu-
lo da pensão por morte trazidos pelo art. 23 da EC 
103/2019

É constitucional o art. 23, caput, da Emenda Cons-
titucional 103/2019, que fixa novos critérios de cálculo 
para a pensão por morte no Regime Geral e nos 
Regimes Próprios de Previdência Social.

O dispositivo impugnado teve como propósito 
a restauração do equilíbrio financeiro e atuarial do 
sistema previdenciário, de modo que inexiste ofensa 
ao princípio da contributividade. 

Desse modo, a instituição da pensão por morte 
deve considerar, além da necessidade dos depen-
dentes, a possibilidade real do sistema de arcar com 
esse custo.

Ademais, essa reforma previdenciária resguardou 
os direitos adquiridos (EC 103/2019, art. 3º) e não vio-
lou as legítimas expectativas ou a segurança jurídica, 
pois, mesmo ausente regra de transição específica 
para as pensões, as regras incidentes sobre a apo-
sentadoria acabam por produzir reflexos no cálculo 
do benefício por morte.

Nesse contexto, a ocorrência de um decréscimo 
relevante no valor do benefício — que exigirá um 
planejamento financeiro maior dos segurados com 
dependentes — não significa violação a nenhuma 
cláusula pétrea, eis que o núcleo essencial do direi-
to à previdência social e do princípio da dignidade 
da pessoa humana não oferece parâmetros precisos 
para o cálculo da prestação pecuniária. Além disso, 
vedou-se que o benefício seja inferior ao salário-mí-
nimo quando for a única fonte de renda formal do 
dependente.

  ` STF. Plenário. ADI 7.051/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, 
julgado em 24/6/2023 (Info 1101).

3.  OUTROS TEMAS

Súmula 657 do STJ
Súmula 657-STJ: Atendidos os requisitos de segura-

da especial no RGPS e do período de carência, a indí-
gena menor de 16 anos faz jus ao salário-maternidade.

  ` STJ. 1ª Seção. Aprovada em 23/8/2023, DJe de 
28/8/2023 (Info 784). 
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como sendo homicídio qualificado por motivo torpe 
(inciso I do § 2º do art. 121) ou fútil (inciso II) ou, ainda, 
em virtude de dificuldade da vítima de se defender 
(inciso IV). No entanto, o certo é que não existia a 
previsão de uma pena maior para o fato de o crime 
ser cometido contra a mulher por razões de gênero.

A Lei nº 13.104/2015 veio alterar esse panorama 
e previu, expressamente, que o feminicídio, deve ser 
punido como homicídio qualificado.

Mas, afinal, o que são “razões de condição de sexo 
feminino”?

O legislador previu, no § 2º-A do art. 121, uma 
norma penal interpretativa, ou seja, um dispositivo 
para esclarecer o significado dessa expressão:

§ 2º-A Considera-se que há “razões de condição de
sexo feminino” quando o crime envolve:
I – violência doméstica e familiar;
II – menosprezo ou discriminação à condição de 
mulher.

Violência doméstica e familiar (inciso I)
Haverá feminicídio quando o homicídio for pra-

ticado contra a mulher em situação de violência 
doméstica e familiar.

É preciso contextualizar o tema e buscar a inter-
pretação sistemática, socorrendo-se da definição de 
“violência doméstica e familiar” encontrada no art. 5º 
da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha):

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação 
ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 
moral ou patrimonial:
I – no âmbito da unidade doméstica, compreendida 
como o espaço de convívio permanente de pessoas, 
com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadi-
camente agregadas;
II – no âmbito da família, compreendida como a 
comunidade formada por indivíduos que são ou se 
consideram aparentados, unidos por laços naturais, 
por afinidade ou por vontade expressa;
III – em qualquer relação íntima de afeto, na qual o 
agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, 
independentemente de coabitação.

Menosprezo ou discriminação à condição de mulher 
(inciso II)

Para ser enquadrado neste inciso, é necessário 
que, além de a vítima ser mulher, fique caracterizado 
que o crime foi motivado ou está relacionado com o 
menosprezo ou discriminação à condição de mulher.

2) COMO FUNCIONA A PENSÃO INSTITUÍDA PELA LEI
14.717/2023

Em que consiste esse benefício:

PENSÃO PARA ÓRFÃOS DE FEMINICÍDIO (14.717/2023)

Pagamento de um salário-
-mínimo por mês

•  aos filhos menores de 18
anos;

que tenham ficado órfãos 
em razão do crime de fe-
minicídio e

desde que a sua renda 
familiar mensal per capita 
seja igual ou inferior a 1/4 
do salário mínimo•  dependentes menores de

18 anos.

A quem se destina essa pensão?

Aos filhos e dependentes menores de 18 anos 
de idade, órfãos em razão do crime de feminicídio e 
cuja renda familiar mensal per capita seja igual ou 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (art. 1º):

Art. 1º É instituída pensão especial aos filhos e depen-
dentes menores de 18 (dezoito) anos de idade, órfãos 

em razão do crime de feminicídio tipificado no inciso 
VI do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), cuja renda familiar 
mensal per capita seja igual ou inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo.

Trata-se de política social que provê pensão para 
filhos e dependentes menores de 18 anos que se 
tornaram órfãos devido ao crime de feminicídio. Para 
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931QUESTÕES  –  DIREITO CONSTITUCIONAL

DIREITO CONSTITUCIONAL

1.  DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1. (Fundep – Promotor de Justiça – MPE – MG/2023) Conside-
rando a interpretação das normas constitucionais ligadas à
ordem econômica, assinale a alternativa CORRETA:

I. Viola o princípio da  livre  iniciativa a obrigatoriedade de
exigir que os supermercados e estabelecimentos do gênero
ofereçam serviço de empacotamento das compras.

II. O princípio constitucional da  livre  iniciativa garante aos
agentes econômicos liberdade para eleger suas estratégias
empresariais dentro do marco vigente.

III.  O princípio da livre iniciativa, plasmado no art. 1°, IV, da Cons-
tituição, como fundamento da República e reiterado no art.
170 do texto constitucional, veda a adoção de medidas que,
direta ou indiretamente, destinem-se à manutenção artificial 
de postos de trabalho, em detrimento das reconfigurações
de mercado necessárias à inovação e ao desenvolvimento,
mormente porque essa providência não é capaz de gerar
riqueza para trabalhadores ou consumidores.

IV. O exercício de atividades econômicas e profissionais por
particulares deve ser protegido da coerção arbitrária por
parte do Estado, competindo ao Judiciário, à luz do sistema
de freios e contrapesos estabelecido na Constituição brasi-
leira, invalidar atos normativos que estabeleçam restrições
desproporcionais à livre iniciativa e à liberdade profissional.

* A)   Os itens I, II, III e IV são verdadeiros.
B) Apenas os itens I, III e IV são verdadeiros.
C) Apenas os itens II, III são verdadeiros.
D) Apenas os itens I e II são verdadeiros.

2. (Vunesp – Promotor de Justiça – MPE – SP/2023) Com relação 
aos tratados internacionais em que a República Federativa
do Brasil seja parte, é INCORRETO afirmar:

* A)   Os direitos e garantias expressos nos tratados aprovados
pelo Congresso Nacional por maioria simples, após a EC 
45/2004, referendados por decreto legislativo e ratificado 
pelo Presidente da República, ingressam no ordenamento 
jurídico brasileiro por norma equivalente a lei comple-
mentar.

B) Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso 
especial, as causas decididas, em única ou última instân-
cia, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a
decisão recorrida contrariar tratado ou negar-lhe vigên-
cia.

C) Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, mediante
recurso extraordinário, as causas decididas em única ou
última instância, quando a decisão recorrida declarar a
inconstitucionalidade de tratado ou lei federal.

D) Os tratados e convenções internacionais sobre direitos
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Con-
gresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos
votos dos respectivos membros, após a EC 45/2004, serão 
equivalentes às emendas constitucionais e fazem parte
do bloco de constitucionalidade.

E) O Presidente da República possui competência para editar 
decreto que denuncia tratado ou convenção internacio-
nal, que exige, todavia, a anuência do Congresso Nacional.

3. (Vunesp – 2023 – TJ-RJ – Juiz substituto) No que concerne
à possibilidade de aplicação dos direitos fundamentais às
relações privadas, é correto afirmar que
A) os direitos  fundamentais  são  aplicados de maneira

reflexa,  tanto em uma dimensão proibitiva e voltada
para o legislador, que deverá editar lei que limite direitos
fundamentais, como, ainda, positiva, voltada para que o
legislador  implemente os direitos  fundamentais exis-
tentes, ponderando quais devem aplicar-se às relações
privadas.

* B)    o tema da eficácia horizontal dos direitos fundamentais,
também denominado pela doutrina de eficácia privada 
ou externa dos direitos fundamentais, surge como impor-
tante contraponto à ideia de eficácia vertical dos direitos 
fundamentais.

C) o  tema  encontra  amparo  em  recentes  decisões  do
Supremo Tribunal Federal, entretanto, há uma tendência
a restringir a eficácia horizontal aos direitos humanos de
primeira dimensão.

D) o Supremo Tribunal Federal  tem aplicado a  teoria da
eficácia indireta dos direitos com repercussão geral que
possui o mesmo efeito de vinculação da súmula.

E) sem dúvida, cresce a teoria da aplicação  indireta dos
direitos  fundamentais às  relações privadas  (eficácia
vertical), especialmente diante de atividades privadas que 
tenham certo “caráter público”, por exemplo, em escolas,
(matrículas), clubes associativos, relações de trabalhos
etc.

2.  ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

4. (Vunesp – Promotor de Justiça – MPE – SP/2023) Considere
as afirmações a seguir.

I. Os Municípios são dotados de autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira e de auto-organização por  lei
orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Consti-
tuição Federal e na Constituição Estadual.

II. O Estado  intervirá em seus Municípios quando não tiver
sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na
manutenção e no desenvolvimento do ensino e nas ações e
nos serviços públicos de saúde.

III. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhe-
cimento de qualquer irregularidade, ilegalidade, ou ofensa
aos princípios do artigo 37 da Constituição Federal, dela
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darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 
responsabilidade solidária.

IV. Os Municípios não  têm competência para  legislar sobre
proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico 
e paisagístico.

V. A Lei Orgânica do Município constitui parâmetro de  fis-
calização abstrata de constitucionalidade para o  fim de
representação de inconstitucionalidade de lei municipal que
a contrarie.
É correto apenas o que está afirmado nos itens:
A) I, II e IV.
B) I e IV.
C) II, III e V.
D) III, IV e V.

* E)   I, II e III.

3.  CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

5. (Vunesp – 2023 – TJ-RJ – Juiz substituto) No que concerne
à arguição de descumprimento de preceito  fundamental
(ADPF), à ação direta de inconstitucionalidade por omissão
(ADO) e à ação declaratória de constitucionalidade (ADC),
assinale a alternativa correta.
A) O Supremo Tribunal Federal  já decidiu que, pendente

julgamento de ADO, se a norma constitucional que não
tinha sido regulamentada vier a ser revogada, a ação não
deverá ser extinta prosseguindo-se até final julgamento.

B) Na ADPF a decisão é  imediatamente autoaplicável. A
decisão terá eficácia contra todos (erga omnes) e efeito
vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder
Público, além de efeitos irretroativos (ex nunc).

C) A ADC foi introduzida no ordenamento jurídico brasileiro
por meio de Emenda Constitucional, tendo sido poste-
riormente regulamentada o seu processo e julgamento
por meio de lei  infraconstitucional. O objetivo da ADC
é transformar uma presunção relativa de constitucio-
nalidade de lei ou ato normativo federal e estadual em
absoluta, não mais admitindo prova em contrário.

D) A ADPF será cabível, nos termos da lei, seja na modalidade 
de arguição autônoma, seja na hipótese de arguição
incidental. Entretanto, é vedado utilizar a ADPF tendo por 
objeto ato editado antes da Constituição, como instru-
mento de análise em abstrato de recepção de lei ou ato
normativo.

* E)   No julgamento do pedido de medida cautelar em ADO,
será  facultada sustentação oral aos  representantes 
judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos 
responsáveis pela omissão inconstitucional, na forma 
do previsto no Regimento do Tribunal.

6. (Vunesp – 2023 – TJ-RJ – Juiz substituto) Assinale a alter-
nativa que consigna corretamente uma Súmula do Supremo
Tribunal Federal.
A) Há prazo de preclusão para a representação de incons-

titucionalidade prevista na Constituição Federal.

B) Não viola a cláusula de reserva de plenário a decisão de
órgão fracionário de tribunal que, embora não declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei, afasta a
sua incidência no todo ou em parte.

C) Cabe ação declaratória de constitucionalidade de lei Esta-
dual derivada da sua competência legislativa municipal.

D) O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições,
não pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos
atos do Poder Público.

* E)   Somente o Procurador-Geral da Justiça tem legitimidade
para propor ação direta interventiva por inconstitucio-
nalidade de Lei Municipal.

7. (Vunesp – 2023 – TJ-RJ – Juiz substituto) No que concerne à
possibilidade de controle difuso de constitucionalidade em
sede de ação civil pública, é correto afirmar:
A) a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não exclui

a possibilidade de controle abstrato de constitucionali-
dade de determinada lei ou ato normativo por meio de
ação civil pública, exceto, quando, nela, o autor deduzir
pretensões que envolvam o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS ou outros fundos de natureza institu-
cional cujos beneficiários podem ser  individualmente
determinados.

B) o ajuizamento da ação civil pública visando, não à apre-
ciação da validade constitucional de  lei em tese, mas
envolvendo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos
beneficiários podem ser individualmente determinados,
autoriza o controle difuso de constitucionalidade de
qualquer ato emanado do Poder Público, como efeitos
erga omnes da declaração.

C) o ajuizamento da ação civil pública visando não à apre-
ciação da validade constitucional de  lei em tese, mas
envolvendo tributos ou contribuições previdenciárias,
autoriza o controle difuso de constitucionalidade de
qualquer ato emanado do Poder Público, como efeitos
erga omnes da declaração.

* D)   o ajuizamento da ação civil pública visando, não à apre-
ciação da validade constitucional de lei em tese, mas o 
julgamento de uma específica e concreta relação jurídica, 
tornar-se-á lícito promover, incidenter tantum, o controle 
difuso de constitucionalidade de qualquer ato emanado 
do Poder Público.

E) a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não exclui
a possibilidade de controle abstrato de constitucionali-
dade de determinada lei ou ato normativo por meio de
ação civil pública, exceto, quando, nela, o autor deduzir
pretensões que envolvam tributos ou contribuições pre-
videnciárias.

4.  COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS

8. (FGV – 2023 – TJ-ES – Juiz substituto)O presidente da Assem-
bleia Legislativa do Estado Z, mediante decreto legislativo,
elevou os vencimentos de servidores daquela Casa legislativa 
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estadual, proporcionando, inclusive, a extensão de reajuste 
de servidores do Executivo com base nesse mesmo ato.
Diante do exposto e considerando a jurisprudência majori-
tária do Supremo Tribunal Federal, o ato normativo é:
A) constitucional, pois o reajuste de todos os servidores do

Estado pode ser realizado por ato normativo do chefe do
Poder Legislativo;

B) inconstitucional, pois o reajuste de todos os servidores
do Estado deve ser realizado por lei de iniciativa do chefe 
do Poder Executivo;

C) constitucional, pois a extensão de reajuste dos servidores 
do Executivo pode ser realizada por ato infra legal do
chefe do Poder Legislativo;

D) Inconstitucional, pois o reajuste de todos os servidores
do Estado deve ser realizado por lei de iniciativa do chefe 
do Poder Legislativo;

E)  inconstitucional, pois o reajuste dos servidores deve ser
realizado por lei especifica de iniciativa do chefe do Poder 
ao qual é vinculado.

9. (Vunesp – 2023 – TJ-RJ – Juiz substituto) Em razão do grande 
fluxo de embarcações nas imediações das praias subjacentes 
ao território do Estado Alfa, o que, não raro, resultava em
danos ambientais, esse ente federativo editou a Lei estadual 
nº x estabelecendo critérios para o controle de resíduos de
embarcações.
Ao tomar ciência do teor da Lei estadual nº X, um legitimado
a deflagração do controle concentrado de constituciona-
lidade, perante o Supremo Tribunal Federal, solicitou que
sua assessoria analisasse a compatibilidade desse diploma
normativo com a ordem constitucional.
Foi corretamente informado que a lei estadual nº X:
A) inconstitucional, pois o mar territorial é considerado bem

da União:
B) inconstitucional, pois compete privativamente à União

legislar sobre direito marítimo;
C) inconstitucional, pois compete privativamente à União

legislar sobre a proteção ao meio ambiente;
D) constitucional, pois o Estado possui competência con-

corrente com a União para legislar sobre transportes;
* E)   constitucional, já que o Estado tem competência concor-

rente com a União para legislar sobre responsabilidade 
por dano ao meio ambiente.

10. (Vunesp – Promotor de Justiça – MPE – SP/2023) Com relação
ao sistema de competências dos entes da Federação previsto
na Constituição Federal, assinale a alternativa correta.
A)  Não usurpa competência legislativa da União, se fundada 

na preponderância dos  interesses  locais, dispositivo
de lei ordinária municipal que estabeleça hipótese de
dispensa de licitação diversa das previstas em normas
gerais editadas pela União.

B) A competência constitucional atribuída aos Municípios
autoriza a Lei Orgânica a dispor sobre a alienação de
bens públicos, concessão e permissão de uso, assim como
hipóteses de dispensa de licitação.

* C)   Lei municipal que estipule regras para que uma entidade
seja juridicamente qualificada como organização social 
e possa validamente celebrar contrato de gestão com a 
Administração Pública, deve obediência às normas gerais 
estabelecidas na Lei Federal na 9.637/1998.

D) Ofende o Pacto Federativo, por não se tratar de assunto
de interesse local, lei municipal que regulamente a ins-
talação e fiscalização de torres de telefonia móvel.

E) Desde que prevista em Lei Orgânica Municipal, é constitu-
cional dispositivo que dispõe sobre concessão de direito
real de uso de bens públicos a entidades religiosas com
dispensa de certame licitatório.

5.  TRIBUNAL DE CONTAS

11. (Vunesp – Promotor de Justiça – MPE – SP/2023) Com relação 
às competências atribuídas pela Constituição Federal ao
Tribunal de Contas, é correto afirmar:
A) É competência exclusiva do Tribunal de Contas o poder

para anular e sustar a execução dos contratos adminis-
trativos em relação aos quais foi constatada ilegalidade.

* B)   Por iniciativa própria, poderá realizar inspeções e audi-
torias de natureza contábil,  financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas 
dos Poderes Legislativos.

C) O Tribunal de Contas não possui competência para deter-
minar desconsideração da personalidade  jurídica de
entidade envolvida em prática fraudulenta ou cometida
em colusão com terceiros, pois essa decisão está sujeita
à reserva de jurisdição.

D) O Tribunal de Contas estadual é parte legítima para exe-
cutar suas próprias decisões que impliquem imputação
de débito ou multa, que têm eficácia de título executivo.

E) A pretensão de ressarcimento ao erário  fundada em
decisão de Tribunal de Contas é imprescritível.

6.  PODER JUDICIÁRIO

12. (Vunesp – 2023 – TJ-RJ – Juiz substituto) No que concerne ao
Conselho Nacional de Justiça, é correto afirmar:
A) o Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze)

membros com mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 66
(sessenta e seis) anos de idade, com mandato de 2 (dois)
anos, admitida uma recondução.

* B)   é competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
processar e julgar, originariamente, todas as ações, pro-
feridas no exercício de suas competências constitucionais 
e ajuizadas contra decisões do Conselho Nacional de 
Justiça.

C) a Corregedoria Nacional de Justiça, órgão do CNJ, será
dirigida pelo Corregedor Nacional de Justiça, sendo que a
Constituição Federal contempla o fato de que um Ministro 
do Supremo Tribunal Federal exercerá a função de Minis-
tro-Corregedor, acumulando o cargo.
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